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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Pac;o Municipal •Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secreurl• Hunldpol de Gan..., e Nopc;m Jmflkos 

DECRETO .'V" J.fJllJ, DE 19 DE MARÇO DE 2.001 

l'iolfll!ia 11 J11nt11 .4dntinistnlliva de 
Rec11ntM tk ltifnu;les - JARI 

C4RLOS .-ÍNGELO NÓBILE, Prefeito Municipal de Assis. E�tadu Je 
São Paulo. nu uso de suas atribuiçôes legais. e considerando que mediante a � n• 3.824. de 
04 de Agosiu de 1999. foi criada a .!AR/ - Junta Adminis1ru1fru de Rl!•'llr.m.� de /nfrt1�·õl!., 
junto ao Departamento Municipal de Trânsito de Assis. 

D E C R E T .4: 

Ficam nomeados para compor a Junta Adminisuati\"a de Rccuro;c.ls de 
lnfrJçiles • JARI. nos termos do .\rt. 9' da Lc:i n• 3.8:?4 de 04 de Agosto 
de l 9QQ. ns �guintcs membro�: 

1. Por l11dkac:iio da l'rY!lei/0 .Vuicimll: 

Titular: ( "11r/u.\ Alht·1·111 .\"ag11l!ir11 Himdl 

li. Rqme111t111te do Sindicato dos C1111d11tores .111tônonw.i; de 
Velc11los Rodoviário.' de Assis: 

Tl1M/11r: J11url!= RJ11iriflUI!.• du Sifre1 

Suplente: Rl!llUl(I .\lunr1e/ Rupusu 

Ili. ReeN11en1onte do Departamento lfluicipql de Tninsilo: 

Sllplente: P1111/o Ruberw Fin11eireda 

Panígrqfo Í"nico - A Junta Administrati\ a de Recursos de Infrações JARI scr.i. presidida 
pelo mimibro indicado pelo Preteito '.\-lunicipal. 

Artigo2". Fica nomeado nos tcnnos do Artigo s•·. Paragrafo (lniCll. du Decretu n'' 
3.690. de 16 de março de 2000. como Asses�or Jurídico. o Sr. ,Va•ro 
Anlônio Sem/Ira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Pai;o Munlclpal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

SKreralla Hunldpal m Ci""811o e Nemóclas Jurillcas 
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O mandatu dos membros nomeados por este Decreto terá a duração de 
O 1 (um l anu. p.lliendo ser reconduzidu por mais 1 ( um). e fica 
autori7.ada a nomeaçãu dns suplentes para. os p.:riodos subsequentes. 

Os Sen iços prestados pelos componentes da .Twua não �crão 
remml<!rudo�. porem. L-onsidcrados de interesse público. 

Este Decn'lo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rc\-ogam-se as disposições em ctmtrário. especialmente o Decreto n• 
3574. de 1 :' de setembro de 1999. Decreto n• 3.646. de .:?:! de dc.rembro 
de 1999. Decreto n• 3.661. de 03 de janeiro de :!000 e Decreto n" � .695. 

de :?O de março de .:?1100. 

Prefeitura Municipal de Assis. em 19 de março de :mo 1 . 
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fiR.t-OS .ÕíGEI.'O"':'iOãff.E-
Prefeito Municipal 
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ANGEW �RMO BELl'CI 
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Secretirio Muniriplll de Governo e Negócios Jurldleos 

Publicado na Secretaria Municipal de GO\·emo e Segócios Juridicos. cm 19 de março de .:?001. 
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A:NGELO C�'VIO BELl'CI 

Secn:táriu Munii:i"pul de Go\'emo e Negócios Juridicos 


